Lei nº 1.303, de 18/06/93

Institui benefícios e estabelece normas para cobrança da Dívida Ativa Tributária, relativa ao Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza ISSQN, de incidência mensal e dá outras providências.



A Câmara Municipal de Timóteo aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:



Art. 1º - Excepsionalmente, fica o Poder Executivo autorizado a conceder ao contribuinte do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISSQN, cuja cobrança seja mensal, inscrito na Dívida Ativa Tributária relativa aos exercícios de 1987, 1988, 1989, 1990, 1991 e 1992, exclusão de multas e juros dos respectivos créditos.



Parágrafo ùnico – Os créditos lançados e relativos aos exercícios mencionados no “caput” deste artigo serão atualizados, tendo como indexador a variação do IGP/FGV – (Indice Geral de Preços da Fundação Getúlio Vagas) no período.



Art. 2º - A cobrança será efetuada obedecidos os seguintes critérios:



Parágrafo 1º - O crédito tributário deverá ser superior a CR$ 5.000.000,00 (cinco milhões de cruzeiros).



Parágrafo 2º - O crédito tributário poderá ser dividido, por exercício devido, em até três (03) parcelas, mediante requerimento do contribuinte ao órgão competente da Prefeitura Municipal.



Parágrafo 3º - No caso do parágrafo anterior, as parcelas vincendas serão atualizadas tendo como indexador a variação do IGP/FGV – (Indice Geral de Preços da Fundação Getúlio Vargas ) no período.



Art. 3º - O não pagamento do crédito tributário como previsto nesta Lei, implicará em renúcia do contribuinte aos benefícios ora concedido, ficando o Poder Executivo Municipal autorizado a proceder a sua cobrança na forma prevista na Lei nº 602, de 30/12/75, com suas alterações posteriores.



Art. 4º - Fica o Executivo Municipal autorizado a fixar, por Decreto, o calendário para cobrança do crédito tributário de que trata esta Lei.



Art. – Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação e terá validade até à ùltima data fixada por Decreto para recebimento do crédito tributário mencionado.



Art.6º - Revogam – se disposições em contrário.

Timóteo, 18 de junho de 1993; 29º Ano de Emancipação Político – Administrativa.

Leonardo Rodrigues da Cunha

         





       Prefeito Municipal

